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PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL NO 11/2023
DE 3í DE MAIO DE 2023

"otspôe soBRE A ExoNERAÇÃo oE
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL Do MUNIcíPto oe BREJo
cRANDE/SE e oÁ ournas pnouoÊNctes "'

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJO GRANDE ESTADO OE SERGIPE, NO USO dE SUAS

atribuições legais,

CONSIOERANDO a Lei Municipal no 01/200't de 09 de maio de 2001;

ooNSIDERANDO as disposições da Lei orgânica Municipal, nos termos do Art. 85.

RESOLVE:

Art. 1o - Exonerar o (a) Senhor (a) PATRíC|A REJANE SANTOS LOBO TELES' portador

(a) do 1.552.202 ssp/sE, inscriá 1a1 no cpF s_ob_g-1] 042.349.734-08, do cargo em comissão de

OIRETORA DO DEPARTAúÉNiO OO ENSINO FUNDAMENTAL, SíMBOLO CC ll, no âmbito da

secnerlnn MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo E CULTURA'

Art. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçÕes em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

MAIO DE 2023.
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